
Em caso de ato infracional praticado por adolescente, a competência é da

Autoridade Judiciária e do Promotor da InÍância e Juventude. Destarte, não havendo

nenhuma violação de direito no ato da apreensão do adolescente, nada hii que justifique a

intervenção do Conselho Tutelar. Diversa no entanto, será a situação se o adolesc€nte

durante o processo de apreensão, na fase de custódia ou internação ( provisória ou

definitiva) sofrer ameaça ou violação de direito.

O termo de compromisso e responsabilidade de apresentar o adolescente ao

Ministério Público ,a que se refere o 174 diz respeito aos pais ou Íesponsáveis não aos

Conselheiros Tutelares.

Cumpre ressaltar, que enquanto a comunicação da apreensão poderá ser feita a

qualquer pessoa indicada pelo adolescente (artigo 107) a liberação deve ser feita aos pais ou

responúveis compreendendo o tutoÍ, guardião ou qualquer parente pÍóximo. " O termo de

compromisso não exige fórmula especial, podendo ser ldwado no corpo do auto de

apreensão ou no verso do boletim de oconência, contendo obrigdtoriomente d assinqtura

do pai, tn:ae ou responsáveltt (Eca Comentado ,1996 490).

Em face do exposto, não está o Conselho TutelaÍ se escusando de suas atribuições

ao se recusaÍ assinar termo de lntrega e Responsabiiidade de apresentação do adolescente

autor de ato infracional ao Ministerio Público.

Firmo entendimento de que tais conflitos de competência poderão ser evitados

mediante uma articulação dos poderes constituidos (Delegacias de Polici4 Ministério

Público, Juizo da InÍância e Juventude, Conselho Tutelar, Conselho Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente e Rede de Atendimento), sendo inclusive esta articulação uma

das diretrizes da politica de atendimento dos direitos da criança e do adolescente prevista

no artigo 88, V do Eca,

Este processo de articulação por sua vez deve ser conduzido pelo Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente que, alem de deliberar e controlar a

política de atendimento à população infanto juvenil, se reveste de uma função articuladora

de toda rede devendo estabelecer com clareza os fluxos de atendimento.
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Finalmente, impende esclarecer que nos termos do afiigo ll2, M! poderá a

autoridade judicirá.ria aplicar ao adolescente autor de ato infracional qualquer uma das

medidas previstas no artigo 101, I a lV, caso em que caberá ao Conselho Tutelar o

encamiúamento para a execução da medida. Verifica-se no entanto que neste câso a

intervenção do Conselho Tutelar se dâ em razáo do caráter protetivo da medida e não da

medida sócio-educativa aplicável exclusivamente pela autoridade judiciá,ria.

É o parecer.
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